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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

GABINETE DO PREFEITO

LEI NO 1.25512012 BA YEUX, 06 DE JULHO DE 2012

o PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNiCíPIO DE BAYEUX, no uso
das atribuições legais previstas no Art. 45, IV, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a
Câmara Municipal de Bayeux aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPíTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Seção Única

Art. 1°. Ficam estabelecidas as metas, os objetivos, as diretrizes e as
prioridades da administração pública municipal para o exercício de 2013, inclusive as orientações
para elaboração, execução e acompanhamento do orçamento do município de Bayeux para o
exercício de 2013, nela compreendendo:

I - Anexo de Metas Fiscais para 2013:

- Metas Anuais.
- Avaliação do Cumprimento das metas Fiscais do Exercício Anterior.
- Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores.
- Evolução do Patrimônio Líquido
- Origem e Aplicação de ~ecursos Obtidos com a Alienação de Ativos
- Margem da Expansão das Despesas Obrigatórias de caráter Continuado
- Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS.
- Projeção Atuarial do RPPS.
- Estimativa e Compensação da Renuncia de Receita.

11 - Anexo de Riscos Fiscais.

11I - Prioridades e Metas para o exercício de 2013.

IV - Fixação da Despesa de Capital para o Exercício de 2013.

a) As Despesas de Capital para o Exercício de 2013 serão fixadas em R$ 19.196.577,40
(dezenove milhôes, cento e noventa e seis mil, quinhentos e setenta e sete reais e
quarenta centavos), que serão discriminadas da seguinte forma:

DESPESA DE CAPITAL
INVESTIMENTOS
INVERSOES FINANCEIRAS
AMORTIZAÇÃO DA DíVIDA

19.196.577,40
17.280.377,40

57.200,00
1.859.000,00



I) Despesas por órgãos e funções;
m) Despesas por unidade orçamentária e por categoria econOmica;
n) Despesas por órgão e unidade responsável com os percentuais de

comprometimento em relação ao Orçamento Global;
o) Recursos destinados ao Fundlo de Manutenção e Desenvolvimento do

Ensino Básico e Valorização do Magistério - FUNDES.

· 111- Mensagem contendlo uma análise da conjuntura econ6mica e as
Implicações sobre a proposta orçamentária;

§ l' - No projeto de Lei Orçamentária, as receitas e as despesas serão
orçadas em moeda nacional segundlo os preços vigentes em agosto de 2012.

· ~ 2' - Na estimativa das receitas considerar-se-á a tendência do presente
exercicoo, as perspec:tíVas pera arrecadação no exerclcio de 2012 e as disposições da Lei de
Oiretr1zes Orçamentária.
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CAPITULO 11
DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇAO MUNICIPAL

Art. 2". As prioridades e metas da Administração Municipal para o exercicio
fi1anceIros de 2013 são aquelas definidas nos anexos desta Lei as quais foram exltaldas do plano
p4urlanual, para o.perlodo de 2010 a 2013, aprovado pela Lei nO 111512009 e posslveis alterações
posteriores. •

§ l' - As metas e prioridades para o exercicio financeiro de 2013, terão o
seguinte objetivo:

DesenVolvimento do atendimento à saúde da população, com o Incremento de aç6es, dentre
elas a criação dos conselhos que se fizerem necessários, tudo isto sempre visando à
melhoria dos programas Implantados e a implantar;

11. Desenvolvimento de ações que visem á melharia do sistema educacional do município,
dentre elas o incremento do número de vagas no ensino municipal, melhoria das estruturas
flsicas das escolas, qualifICação dos profissionais da educação, e demais aç6es sempre com
o intuito de fomentar educação no município de 8ayeux;

11I. Aumentar o número de vagas nas creches e em estabelecimento de educação infantil,
atendendlo assim todas as crianças.de lamilias carentes residentes no municipio;

IV. Desenvolvimento de ações que visem melharia da Rede de Proteção Social do Municipio,
prOmovendlo a criaçio de conselhos e fomentandlo atuação dos Já existentes, bem como a
melhoria dos programas sociais já implantados e à Implantar;

V. Desenvolvimento de ações direcíonadas a melhoria da inlraestrutura do munlclpio;
VI. Incentivo a cultura; .

VII. Desenvolvimento em articulação com o Govemo Federal, Estadual e outros organismos de
programas visandlo a implantação de politicas de:

a) Renda mlnima;
b) Preservação do meio ambiente;
c) Construção e reforma de casas populares;
d) PreservaçAo do pallimOnio histórico, cultural e político-soclal;
e) Saneamento básico. .

VIII. Desenvolvimento de ações que visem à Segurança Publica do município.

CAPíTULO 11I
DAS DEFINIÇOES

Seção Única

Art. 3' - As definições dos termos e os conceitos constantes desta Lei são
aqueles estabelecidos na Lei Complementar n' 101 de 04 de maio de 2000. If

CAPiTUL01V
DO ORÇAMENTO MUNICIPAL

Seção I
Do Equllibrio
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Art. 4' - Na elaboração da proposta orçamentária do Municipio para o
exercicio de 2013 será assegurado o equilíbrio, na forma da LC n' 10112000, não podendo o valor
das despesas lixadas serem superiores as das receitas previstas.

Seção It
Pnojeto de Lei OrçamenlArla

Art. 5'· O Projeto de Lei do Orçamento Anual para o exercicío de 2013 será
elaborada de forma compativel com a Lei Complementar n' 10112000, com a Lei 4.320164, com as
disposições da Constituição Federal, Lei Orgânica municipal, o Plano Plurianual e com as
diretr1zes desta Lei ..

§ l' - Poderão deixar de constar da proposta orçamentária, para o exercicio
de 2013, programas, projetos e metas existentes no plano piurianual a ser elaborado, em
deconêncIa da compatibillzaçAo das despesas com a previsão de receitas, sem prejulzo das
prioridades aqui definidas.

§ 2' • Não poderão ser incluidos na Lei orçamentária 'projetos novos com
recursos provenientes da anulaçAo de projetos que estão sendo executados.

Art. 6' • A formalização da proposta orçamentária para O exercido de 2013
será composta das seguintes peças: . .

I - Projeto de Lei Orçamentária Anual, constituldo de texto e
demonstrações;

It - Anexo, compreendendo o orçamento fiscal e das. entidades
supervisionadas, con\endo os seguintes demonstrativos:

a) Analítico da receita estimada, ao nlvel de catagoria econOmica,
subcategoria e lontes e respectiva legislação;

b) Recursos destinados à manutençAo de desenvolvimento do ensino, para
evidenclar a previsão de cumprimento dos percentuais estabelecidos
pelo art. 212 da ConstituiçAo Federal; .

c) Recursos destinados a promoção de ações voltada .à aiança e
adolescente, de forma a garantir o cumprimento dos programas
especlflCOs aprovados pelos respectivos conselhos;

d) Sumária da receita por fontes e des despesas por funç6es de governo;
e) Natureza da despesa, para cada órgão, que integra a estrutura

administretiva do município;
I) Despesa por fontes de recurso para cada 6rgão que integra a estrutura

-administretiva do município;
g) Receita e despesa por categorias eoon6rnlcas;
h) despesas previstas consolidadas, ao nlvel de categorias econOmicas,

subcategoria, elemento e suIHIlemento;
i) Programa de trabalho de ceda unidade orçamentária, ao nlvel de

função, sub-função e projetos/atividades;
D Consolidado por funções, sub-funçAo e programas;
k) Consolidado por funçAo, sub-função e programas, evidenciando os Ir

recursos vinculados; - r

.. § 3' - As despesas e as receitas do Orçamento Anual serão apresentadas
de forma .,ntétiCa e agregades, evidenciando o "défocir ou "superávir corrente.

Art. 7' - No texto de Lei Orçamentária para o exercício de 2013 devenl
constar autonza,:ãc ~ara abertura de créditos adicionais suplementares até o limite de
5O%(conquen\a p:>r cento) ao total da receita prevista,. assim como a autorizaçAo para
remaneJamento só através de Lei especlfica.

Art. 8' - O Orçamento Anual do municlpio abrangerá os Poderes Legislativo
e Executivo, podendo sub-divldlr as Unidades Gestoras.

.. Art. 9: - A Proposta Orçamentmia poderá ser emendada, respeitedas .s
dIsposIções do art. 166, § 3 da Constituição Federal, devendo o orçamento ser devolvido para a
consolIdaçãO e sanção do Poder Executivo na forma da Lei.

. Art. 10' - O Poder Executivo Poderá encaminhar mensagem ao Poc!
LeglSlativo para propor modifICação nos projetos de lei relativos ao Plano Plurianual, às Oiretr1ze.
Orçamentánas e ao Orçamento Anual enquanto não iniciar a votação, na Comissão .EspeciflCa.

Seção 11I
Da Clas.iflcaçlo das Receitas e Despesa.

· Art. 11' - Na Lei Orçamentária a discriminação da despesa far-se-à por
categona de programação, indicando-se, pelo menos, para cada um no seu nível a natureza da
despesa, obedecendo à seguinte classificação:

I - CATEGORIA ECONOMICA;
11- GRUPO DA NATUREZA DA DESPESA'
11I- ELEMENTO DE DESPESA. '

§ l' - A classificação a que se relere este artigo oorresponde ao
agrupamento de elementos de natureza de despesa conforme a Lei Orçamentária Anual. r
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§ 2' • As categoria de programação que trela o "caput' deste artigo serão
identifocadas por projetos ou atividades, os quais serão integrados por titulo e descritO( que
caracterize as respectivas metas ou açAo poIitica esperada, segunda a classiflC8çâo funcional
programática estabelecida no § 2' do art 8' e no anexo V da Lei Faderal n' 4.320 de 17 de março
de 1964 e portaria n' 163 de 04 de maio de 2001, e suas alterações posteriores.

§ 3' - As ajudas e doações a pessoa flsica, deverão processar-se de
conformidade com Lei Municipal, que regulamenta a destinaçAo de reaJrsos para atender à
pessoas carentes, visando suprir necessidades comuns e de baixo custo, estabelacendo critérios
e a forma de comprovaçAo.

Art. 12' • As alterações decorrentes da abertura de aédilos adicionais
integrarão os quadros de detalhamento da despesa.

Art. 13' • A ciassifocaçAo da receita a ser adotada para o orçamento de 2013
obedecerá às disposições do Anexo I da Lei Federal n' 4.320, atualizada pela portaria n'
16312001 de suas alterações.

Parâgrafo Único - A ClassifICação orçamentária poderá ser alterada diante
da superveniência de norma estabelecida pela União Federal.

CAPITULO V
DAS RECEITAS

Seção Única

Art. 14' • A execução da receita obedecerá às disposições das Seções I e 11
do Capítulo VI, artigos 11 a 14 e demais disposições da LC n' 10112000, assim como Portaria 326
STN.

§ l' • Na elaboreção da proposta orçamentária para 2013 serão levados em
consideração, para efeito de previsáo de receita, os seguintes fatores:

I - efenos decorrentes de a~eraçOes na legislação; ".
11- variações d!llndicas de preços
11I- crescimento econ6mico;
ri -Indica inflacionário.

§ 2' - A reestimativa da receita por parte do Poder Legislativo só será
permitida se comprovado erro ou omissáo de OIdam técnica ou legal, nos termos do § 1', do 8rt.
12 da LC N' 10112000.

Art. 15' - A concessão de Incentivo ou beneficio fiscal de naIInza tributária
da qual ocorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto
orçamentário-linanciro, na forma prevista na LC N' 10112000. . ~

CAPíTULO VI
DAS DESPESAS COM PESSOAL

Seçlo Única
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Art. 16' - Os gastos com pessoal obedecerão às normas e limites
estabetecidos nos 8rt. 18' e 23' e demais disposições da LC N" 101/2000.

Art. 17' - O Poder Executivo publicará, até 30 (trinta) dias, após o
encerramento de cada quadrimestre Relatório de Gestão Fiscal, explicitando, de forma
individualizada. os valores de cada ~em considerado para efeito do cálculo das receitas liquidas e
das despesas totais de pessoal, evidenciando o percentual das receitas comprometidas com
pessoal.

§ l' - Para efeito do cálOJlo de que trata este artigo, entendem-se como
despesas de pessoal, o somat6rio dos gastos do Municipio com ativos, inativos e os pensionistas,
relativos • mandato eletivos, cargos, funções ou empregos, com quaisquer espécies
rIIII1UIIef8t6rias, tais como vencimentos e vantagens fixas e variáveis, subsidios, proventos de
aposentadoria, pens6as, inclusive adicionais, gratificações, horas extras e vantagens pessoais de
qualquer natureza, bem como encargos sociais e contribuições recolhidas à entidade de
previdência.

§2' - As despesas de pessoal, para o atendimento das disposições da LC
N' 10112000, serão apuradas somando-se a realizada no mês em referência com as dos onze
meses imediatamente anteriores, adotando-se o regime de competência.

§ 3' - Cabe ao serviço de contabilidade fazer a apuração dos gastos
referendados nos § l' e §2' deste artigo.

Art. 18' - Para atendimento das disposições do art.21 e seus §§ l' E 2',
bem corno do art.22, parágrafo único e seus incisos I, 11,e 11Ida Lei Federal n.' 11.494 de 20 de
junhO de 2007, o Poder ExeOJtivo poderá conceder abono salarial aos profissionais do magistério.

Art. 19' - A revisão da remuo'lração dos servidores e o subsidio, de que
trata o ínciso X, do art 37 da ConstibJição Federal, com a redação dada pela EC n' 19198, para o
exerclcio de 2013, será autorizada por lei especifica, observada a iniciativa de cada Poder,
sempre na mesma data e sem distinção de Indices, respeitados os limites constantes da LC N'
10112000, devendo estar autorizado, também, obedeCendo a legislação vigente, conceder reajuste
aos Agentes Políticos e Secretariados, limitando ao establllecido para os servidores municipais.

CAPITULO VII
DAS TRANSFE~NCIAS E SUBVENÇÕES

Seçlo I
Repassa de Recursos ao Poder Leglslatlvo

Art. 20' - Os repasses de recursos ao Poder Legislativo serão feitos pela
Pr8teitura na data estabelecída no art. 168 da Constituição Federal, através de suprimento de
fundos de conformidade com a Emenda Constitucional n' 25 de 14 de fevereiro de 2000, devendo
o controle interno (Contadoria) da Cámara Municipal, consoante art. 74 da Constituição Federal,
encaminhar os balancetes ao Poder ExeOJtivo, até o décimo dia útil do mês subseqüente, para
efeito de processamento consolidado. "r

Seção 1\
Repassa a Instítulç6es Polltlcas e Privadas
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Art. 21' - Poderá ser incluída na proposta orçamentária para 2013, bem
como em suas alterações, dotações a título de transferências de recursos orçamentários a
Instituiç6es privadas sem fins luaativos, não pertencentes ou não vinculadas ao Município, a titulo
de IUbvenç6es sociais e sua concessão dependerá, respeitadas as disposições da LC N'
10112000, de formalizaçAo do instrumento de liberação de recursos e das nagras do art. 116 da Lei
n' 8.686193 e alterações posteriores.

I - de que as entidades sejam de atendimento direto ao público, nas áreas
de assistência social, saúde ou educação e estejam registradas no Conselho Municipal de
Assistência Social - CMAS;

11- de lei específICa, autorizativa de subvençi!o;
111- da prestação de contas de recursos recebidos no exercício anterior,

que deverá ser encaminhada, pela entidade beneficíária, até o último dia útil do mês de janeiro do
exercicio subseqOente, ao setor financeiro da Prefeitura, na conformidade do parágrafo único do
art. 70 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n' 19/98 e das
disposíç6es da Resolução T.C. N" 05/93 de 17/03193, do Tribunal de Contas do Estado da
Paraiba;

. . IV - da comprovação, por parte da insmuição, do seu regular
funCIOnamento, medl8/lte atestado firmado por autOridade competente;

V - da apresentação dos respectivos

documentos de constituição da entidade, até 31 de julho de 2012.

VI - Não se encontra em situação de inadimplência no que se refere à
Preataçio de Contas de subvenções recebidas de 6rgãos públicos de qualquer esfera de governo.

Parágrafo úníco - Não constará na proposta orçamentária para o exercicio
de 2013, dotações para as entidades que não atenderem ao disposto nos incisos I, 111,IV e V do
presente artigo.

Art. 22' - A inclusão, na lei orçamentária anual, de transferências de
recursOl para o custeio de despesas de outros entes da Federação somente poderá ocorrer em
sltuaçio que envolva daramente o atendimento de interesses locais, atendidos os dispositivos
constartes do artigo 62 da Lei Complementar n' 101, de 04 de maio de 2000.

CAPiTULO VIII
DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DA FISCALIZAÇÃO

Seçtol

Da L1mítaçlo do Empenho

Art. 23' - Na hipótese de ocorrência das circunstáncias estabelecidas no
'caput" do artigo 9', e no Inciso 11do parágrafo l' do artigo 31, todos da Lei Complementar n'
10112000, o Poder Executivo e o Poder Legislativo procederão à respectiva limitação de empenho
e de movimentação financeira, podendo definir percentuais especificos, para o conjunto de
projetos, atividades e operaç!ies especiais. cr
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§ l' - Excluem do -caput deste artigo às despesas que constituem
obrigações constitucionais e legais do municipio e as despesas destinadas ao pagamento dos
serviços da divida.

§ 2' - No caso de limitação de empenhos e de movimentação fnanceira de
que trata o caput deste artigo, buscar-se-á preservar as despesas abaixo hierarquizadas:

I - com pessoal e encargos sociais;
11- com a conservação do patrimOnio público, conforme prevê o dispositivo

no artigo 45 da Lei Complementar n' 10112000;

Art. 24' - Até trinta dias após a publicação dos orçamentos o Poder
Ex9OJtivo estabelecerá a programação financeira e o cronograma de execução mensal de
desembolso.

Seçlo 1\
Do Controle Interno

Art. 25' - Até a publicação de código de administração financeira própria, o
Municipio adotará as normas e regulamentos do Código da Administração Financeira do Estado
da Paraiba, respe~as as disposições da legislação federal em vigor.

§ 1o o Controle interno será exercido através da Secretaria de gestão e
controladoria, cujas atribuições estão previstas na lei municipal n' 99912006.

CAPITULO IX
DAS VEDAÇÕES

Seção Única
Disposiç6es Gerais

Art. 26' - SerAo consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao
patrimOnio público a geração de despesas ou assunção de obrigação em desacordo com o art. 15
da LC n' 10112000, quando desacompanhadas de estimativa de impacto orçamentário-financeiro
no exercício em que deva entrar em vigor e nos subseqüentes, bem como de declaração expressa
do ordenadcr da despesa que o aumento tem adequação orçamentária e f.,anceira com a lei
orçamentária anual e compatibilidade com O plano p1urianual.

CAPiTULO X
DAS DiviDAS

Seção t
DA DiviDA FUNDADA INTERNA

Subseção I
Dos Precatórios

Art. 27' - Será consignada, no orçamento para o exercício de 2013,
dotação especifica para O pagamento de despesas decorrentes de sentenças judiciárias e de
precat6rios, na forma da legislação pertinente, observadas as disposições d!)s § l' e §2' deste
ertiN'l tr
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§ l' - Os precatMos encaminhados pelo Poder Judiciário à Prefeitura
Municipal, até l' de julho de 2012, serão incluídos na proposta orçamentária para O exercício de
2013, conforme determina o art. 100, § l' da Constituição Federal.

§ 2' - O Sistema de Controle Interno da Prefe~ nagistrará e identifICará 01
benefícios dos precatMos, seguindo a ordem cronológica de suas exigências, através dos
serviços de contabilidade.

Subsaçlo 11
Da Amortizaçlo 8 do Serviço da Dívida Fundada Interna

Art. 28' - O Poder ExeOJtivo deverá manter registro individualizado da
Dívida Fundada Intema, inclusive decorrente de assunçi!o de déb~os para com órgãos
prevídencíários, no Setor de Contabilidade, para efeito de acompanhamento.

Art 29' - O resgate das parcelas da dívida, bem como os encargos,
obedecerá à disposição da LC N' 10112000.

CAPíTULO XI
DAS DISPOSiÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Seção I
Dos Prazos

Art. 30' - A proposta orçamentária parcíal do Poder LegislatJvo para o
exercício de 2013, será entregue ao Poder Ex9OJtivo até 31 (trinta e um) de junho de 2012 para
efeito de compatibílização com as despesas do municipio que integrarAo a proposta orçamentária
observadas as disposições do art. 29-A da CF, com a redação que lhe deu a emenda 2512000:
podendo, em decorrência de erro OU omissão, ser ajustado pelo Poder Executivo através da
Contadoria Municipal, evidenciando os motivos.

Dos Prazos

Art. 31 - A proposta orçamentária do municipio para exercício de 2013 sará
entregue ao poder Legislativo até o dia 31 de agosto de 2012, devendo ser devolvida para sanção
com os respectivos autógrafos até 1° de dezembro do corrente ano, para que possa ser
sancionada e publicada até 31 de dezembro.

Parágrafo único - A Cámara Municipal não entrará em recesso enquanto
não aprovar a proposta orçamentária para o exercício de 2013.

.SeçlolI
Alteraç6es na Legislação Tributária

Art. 32' - Os projetos de lei relativos a alterações na legislação tributária,
para vigorar no exercicio de 2013, deverão ser encaminhados ao Poder Legislativo até novembro
de 2012 devendo ser apreciado pelo Poder Legislativo antes do recesso partamentar. I(

Seçlo 111
Das Disposiç6es Gerais
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Art. 33° - o Poder Executivo poderá firmar convênios, com outras esferas
de govemo para desenvolver programas nas áreas de educação, cultura, saúde e assistência
social, bem como Infra-estrutura, saneamento básico, combate aos efeitos de alterações
ClimátiCas, promoção de atividades geradoras de empregos, bem como cooperação técnica e
financeira para propiciar realização de atividades e/ou serviços com finalidades públicas.

Art. 34° - A comunidade deverá participar de elaboração do orçamento do
Munlclpio, oferecendo sugestões:

I - ao Poder Executivo, até 30 de julho do corrente ano, junto à Secretaria
de Finanças;

" - ao Poder Legislativo, na comissão técnica, durante o perlodo de
tramitaçAo da proposta orçamentária, respeitados os prazos e disposições legais e regimentais;

111- Através de orçamento participativo

§ 1° - As emendas aos orçamentos indicarão, obrigatoriamente, a fonte de
recursos e atenderão as demais exigências de ordem constitucional e infraconstitucional.

Art. 35° - A prestação de contas anual do Municlpio incluirá relatório de
execuçAo com a forma e os detalhes apresentados .,a lei orçamentária anual, além dos
demonstrativos e balanços previstos na legislação federal e .,',,<..anas Resoluções especificas do
Tribunal de Contas do Estado da Paraiba.

Art. 36° - O valor do Orçamento para o Poder Leglslativo a ser incluído no
Orçamento Global do Municipio, não poderá ultrapassar o percentual de 70/0 (sete por cento),
relativos ao sómatório da receita tributária e das transferências, redação dada pela EC 56, de
2009, efetivamente realizada no exerci cio anterior.

§ 1° - Constitui crime de responsabilidade do Prefeito Municipal:
I - efetuar repasse que supere os limites definidos neste artigo;
" - não enviar o repasse até o dia vinte de cada mês; ou
111- enviá-Io a menor em relação à proporção fixada na Lei Orçamentária.

§ 2° - Se o Poder Legislativo não encaminhar no prazo legal sua proposta
orçamentária. será considerada como proposta a executada no orçamento vigente. tendo como
b._ de referência, a execução relativa ao mês de julho. prevalecendo os acréscimos ou
deduçOes concementes a Créditos Especiais. .

Art. 37° - A Lei Orçamentária conterá dotação para reserva de contingência,
constitulda exclusivamente com recursos do orçamento fiscal, no valor de até 20/0 (dois por cento)
da receita corrente líquida prevista para o exercicio de 2013, destinado ao atendimento de
passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos.

Art. 36° - Se o projeto de Lei Orçamentária de 2013 nao for sancionada até
31 de dezembro de 2012, a programação nele constante poderá ser executada em cada mês até
o limite de 1/12 (um doze avos) na formá proposta remetida a Câmara Municipal, até que a
referida Lei seja sancionada. tt'

"lf::;:\;-~~--'.!::•~~':~ ....
ESTADO DA PARAmA

PREFEITURA lVlUNICIPAL DE BAYEUX
GABINETE DO PREFEITO

Art. 39" - o Executivo Municipal está autorizada a assinar convênios com o
governo Federal e Estadual através de seus órgãos da administração direta ou Indireta para a
,...1I~çAo de obras ou serviços de competência ou não do municlpio.

Art. 400 - No caso da ocorrência de despesas resultantes da criaçAo.
expando ou aperfeiçoamento de -ações governamentais que demandem alterações
orçamentárias aplica-se as disposições contidas no art. 16 da LC nO101/2000.

Art. 410
_ Revogam-se as dlsposJçOes em contrário.

Bayeux, 06 de julho de 2012 .

.JO~~UNIOR DE SOUZA
~;;. Constitucional

PR&JI1IUTURAMUNICJ:PAL DE BA.YlI:UX
LEI DII:_~ ORÇA-.:NTÁRaAS

ANEXO DE IlUSCOS ~AIS
DEMONSTRATIVO DE JUSCOS FISCAIS E PROVID2NC~

2013

••• .• 3~ RS 100
PASSIVOS CONTINGENTES PROVID-"NcaAS

o-eri Valor Valor

JudIcI&Ia 200.000.00 At.cnu.a de _<os 8dldOlUlb --"" ela 200.000.00Reserva de Contlro..encla.__ deR_

Concedldaa..._---AL 200.00000 SV_TOTAL 00.00000

DEMAIS RISCOS FWSCAIS PASSIVOS PROVID-"NCIAS
Deecricao Valor Valor

1'10_"",,,, A•• 1 ,'] 300.000.00 UalltaçIIo de __ 300.000.00- de t.uto. • Maior
"'Proi_:

~ ---IIU.-roTAL 300.00000 SV_TOTAL 300.00000
~OO.OOOOO TOTAL ~OOOOOOO

",o~~,Oft DE SOUZA~Co-nn.c.,-""
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t\Ml"fl'abch\ 1·0F.MONSTRAT1VOI-METASANUAL'l

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS fiSCAIS
METAS ANUAIS

2013

LRF, Art. 4', § 10

R$" rr· o 01ESPECIFICAÇÃO Valor Valor %PIB Valor Valor %PIB Valor Valor %PIBCorrente Constante (alPIB) Corrente Constante (bIPIB) Corrente Constante (clPIB)(a) x 100 (b) x 100 (e) x 100Receita Total 108.854.784,23 138.323.147,59 - 119.740.262,65 169.061.624,83 - 131.714.288,91 180.678.036,91 -Receitas Nêo-Finaneeiras ( I ) 108,172.179,23 137.455.752,81 - 118.989.397,15 168.001.475,65 - 130.888.336,86 179.545.043,70 -Despesa Total 108.854.784,23 138.323.147,59 - 119.740.262,65 169.061.624,83 - 131.714.288,91 180.678.036,91 -Despesa Não-Finaneeiras (11) 106.932.259,23 100.879.489,84 - 117.625.485,15 166.075.764,33 - 129.388.033,66 177.487.014,62 -Resultado Primário (I - 11) 1.239.920,00 36.576.262,97 - 1.363.912,00 1.925.711,32 - 1.500.303,20 2.058.029,08Resultado Nominal ~91.213,20 -878.333,33 -- .~22.091,88 -878.333,33 - -559.882,69 -768,014,66 -Olvida Publica Consolidada 16.097.266,80 20.455.000,00 - 14.487.540,12 20.455.000,00 13.038.786,11 17.8.85.852,00Olvida Consolidada Líauida -6.220.918,80 7.905.000,00 - 5.598.826;92 7.905.000,00 5.038.944,23 6.912.132,00FONTE: -

JOS /\ \\~IOR DE SOUZA
P~~~NSTITUCIONAL

AM,tr._2-DDtONSIaATlVOD-AVALlAÇÃO DOCUMPIUMEIO'ODASMETASfISCAJS DOEXElldcIoANTI:IUOR

PREfEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCICIO ANTERIOR

2013

00lRF Art 4·, § 2" Inciso I R$1
I- Metas Previstas em %PI8 11- Metas realizadas em %P18 Varlacao 11-I

ESPECIFICACÃO 2011f. ) 2011f b 1 Valor (c 1m (b -.) %(cla x100
Receita Total 91.334.000,00 - 87.917.879,46 - -3.416.120,54 -3,74
Receitas Não-Financeiraa ( I ) 90.743.000,00 - 85.939.989,14 - -4.803.010,86 -6,29
Despesa Total 91.334.000,00 - 78.099.338,89 - -15.234.661,31 -18,88
Despesa Nâo-Flnanoeirall (11) 90.014.000,00 - 74.448.287,89 - -15.587.712,31 -17,29
Resultado Prim6rio (1-11) 729,000,00 - 11.493.701,45 - 10.764.701,45 1476,64
Resultado Nominal 201.413,82 - -2.917.835,16 - -3.119.248,98 -1548,88
Olvida Publica Consolidada 20,455.000,00 - 21,885.488,69 - 1.430.488,69 6,99
Olvida Consolidada LIquida 7.905.000,00 - 20.099,02421 - 12.194.024,21 15426..FONTE: Balanço 2011,RREO 6 Bimestre2011, LDO 2012

JO rA!.OR DE SOUZA
P=~~STlTUCIONAL

PREFEITURAIIUNICIPALDE BAYEUX
LB DE DIRETRIZESORÇAMENTÁRIAS

ANEXODE METASFISCAIS
METASFISCAISATUAISCOMPARADASCOM AS FIXADASNOS TR!s EXERClCIOS ANTERIORES

2013
LRF Ar!.4·, S 2" Indalo 11 R$.I00

VAlORES A PREce S CORRENTES
ESPECIFICACÃQ 2010 2011 % 2012 % 2013 % 2014 % 2015 %

~T'" 86.127,000,00 81.334.000,00 8,05 98.95e.a94,75 8,35 108.854.784,23 10,00 119,740,282,85 10.00 131.714.288,91 110,00
AoOoIOiã____ (I)

14.&35.800,00 90.743.000,00 6,98 98.338.344,75 8,37 108.172.179,23 10,00 118.988.397,15 10,00 130,888.338,86 110,00
_ToCIII 86.127.000,00 81.334.000.00 8,05 98.958.894,75 8,35 108.854.714,23 10,00 119.740.282,85 10,00 131.714.288,81 110,00

~'-""'.(I) 14.446.000,00 90.014.000,00 8,59 97.211.144,75 , 8,00 106,832.259,23 10,00 117.82S.485.15 ,10,00 1211.388.033,86 110,00

~-'-III 319.100,00 729,000,00 87,02 1.127.200,00 54.82 1.238.920.00 10,00 1.363.912,00 10,00 1.500.303,20 110,00~- (2.730.796,82) 201.413,82 -107,38 -992.868,00 -592,85 ~81.213,20 -30,38 ~091.88 -10,00 -55U82,88 90,00
Ia--- 19.239,016,18 20.455.000,00 8,32 17.885.852,00 -12,56 18.087.286,ao -10,00 14.487.540.12 -10,00 ,13.038:788,11 90,00
"-~llOUdO 7.703,S8618 7.905.00000 281 8.912.13200 -12.56 8.220.918 ao -10.00 5.598.828 92 -1000 5.038.114423 9000

ESPECIF1CACAo
VAlORESAPRE OSCONSTAHTES

2010 2011 % 2012 % 2013 % 2014 % 2015 %
~ToCIII 91.824.468,09 107.173,869,17 118,97 113.173.484,39 105,60 138.323.147,59 122.22 189.061.(124,83 122,22 1ao.878.038,92 106,87
~_(I) 90.250.851,06 106.480.373,24 117,98 112.483.797,75 105,82 137.455.752,80 122.22 198.001A75,85 122,22 179.545.043,71 106,87
~ToCIII 91.824,468,09 107.173.889,17 118,97 113.173.484,39 105.ao 138.323.147,59 122.22 188.061.824,83 122,22 1ao.678.038,92 106,87
~-(II) 89.836.170,21 105.624.1144,28 117.58 111.174.885,21 105.25 135.880.170.82 122,22 188.075.784,33 122,22 177.487.014,83 106,87
1---0'11I 414.880,85 855.428,98 208,29 1.289.112,53 150,70 1.575.581,99 122,22 1.825.711,32 122,22 2,058.029,08 106;67
'1--- -2.905.103,00 238.344,81 -8,14 -1.135.484,90 •••ao,44 -878.333,33 77,35 ~78.333,33 100.00 -788.014,87 67,44
DhIdo_~ 20.467.038,49 24.002,468,89 117,27 20.455,000,00 =~20,455,000,00 100,00 20.455.000,00 100,00 17.885,852,00 87,44
DhIdo~'- 8.195.304,45 9.275.948,01 11319 7.905.000 00 7.905.000 00 10000 7.905.000 00 100,00 8.912.13200 6744.FONTE.RREO6 blmeatre2011, balanço 2011, LOO2012
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AMFlfabda" - DEMONSTItATlVO IV-EVOLUÇÃO DO PATRlMONIO ÚQUIDO

PREFElTURÀ MUNICIPAL DE BAYEUX
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXOS DE METAS FISCAIS
EVOLUÇÃO DO PATRIMONIO ÚQUIDO

2013

LRF. Art. 4·. §2· Incislo 11I
PATRlMONIO LIQUIDO 2011 % 2010 % 2009 %

Pabimonlolcapital 22.229.935,76 107,19 16.696.579,81 100,00 20.738.844,51 93,29
Reservas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Resultado Acumulado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAl. 22.229.935 76 107.19 16.696;579,81 100,00 20.738.844 51 9329

REGIME PREVlDENCIÁRiO
PATRIMONIO LIQUIDO 2011 % 2010 % 2009 %

PatrimonlolCapital 0,00 0,00 982.670,64 100,00 nO.423,45 #e1V101
Reservas

-
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 #elVlOl

Resultado Acumulado 0,00 000 000 0,00 000 #DIVIOI
TOTAL 0,00 0,00 982.670,64 100,00 nO.423,45 #DIVIOI
FONTE: Balanço Patrimonlal2011 .,

JO~IORDESOUZA
~Err(i MUNICIPAL

AMFtrabda 5· DEMONSTR.AnvO v - ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDos COM A ALIENAÇÃO DE AnvOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS

2013

AMF - Demonstrativo V (LRF,IIt.4·, §l8, inciso 111) RS 1,00

RECEITAS REALIZADAS 1011 2010 1009
Ca) (b) Ce)

RECEITAS DE CAPITAL - ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) 0,00 0,00 0,00
AIiCDlÇlode Bens Móveis 0,00 0,00 0,00
AlienacIG de Bens Imóveis

DESPESAS EXECUTADAS

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (lI)
DESPESAS DE CAPITAL

Investimentos
Invcrs&s financeiras

AmortizaçIo da Olvida
DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVID~IA

Regime Geral de Prcvidertcia Social
Remme PróDrio de Prcvidencia dos Servidores

0,00

1011
CeI)

2010
Ce)

1009
Cf)

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00 0,00

1011 2010
SALDO FINANCEIRO - (g) •• «(Ia -lIe1) + (b) - «(Ib -lIc) + 100'

JIIb) 11I1) m",uc-lIn

VALOR (111) 0,00 0,00 0,00

JOS~IOR DE SOUZA .
P~~otW.
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.umr••• '. DDlOI'ISTRAUVO VI-AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA I ATUAJUAL DO UGDSB rRortuO DE PREVIDINCIA DOS SERVI

PRERITURA MUNlQ'AL DE DAVE1.IX
LEI DE DlRETJüZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
RECEITAS E DESrESAS PREVlDENCIÁJUAS DO JU'.CJME PR.ÓPRlO DE PREVlDtNaA DOS SERVIDORES

lO13

A.MF. ~ VI CLRF, art.4-, Ir,ÜICiso IV, aHoea -.,
RECEITAS

RSl00
2009

4.326.172,26
4.326.872)6
4.205.418,31
4.205.418,31

0,00

lO10
3.&SU09,95
3.85.4.109,95
3.784.071)7
3.784.071,37

0,00

RECEJ'l'AS PlUiVIDENCIARIAS· RPPS (EXCETO lNTRA..QRÇAMENTMUAS) (J)
RECEJTAS COIUtENTES

bctita cioCoatribuiçôa cios Squrados
PaIol! CivIl
PeaoIl Nilitar

0uIraa Roceitat de CCldribWç&s
hc:efta l'ItrimOIzial
RoceiIaclo~
Outru lleoeitIa Ccrroota

CcmpeaIaÇlo PnMdcnciAria do RGPS pu oRPPS
-Outms Recoitaa Cam:utot

RECEITAS DI! CAPITAL
~cIo Dca, biràtos. AIIws'
AIaoctiuçIo cio Emprátirooa
Outru bccitaa cioCapital

(-) DEDUÇOI!S DA RECEITA
RECEITAS PlUMDENCIÁIUAS. RPPS (INTRA.QR.ÇAMENrÁlUAS) em

RECEITAS CORREtlrES
bcciIaclo~

PIIroul
PcaoII Civil
l'aaoII MiIiIar

Cobat1Ira cioDtfioit Atuarial
R.eaimo dDD6bitcI e ParceIamc:Idos

RtceiIa PIIrimoaial
leceiIa dD ScniçcI
0uInI RccIÀIII Ccm:mea

RECEITAS DE CAPITAL
(- DA RECEITA

0,00
121.453,9S

0,00
0,00

0,00
70.031,58

0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

64.411.63
64.411,63
$6.786,58
~.786,58
~.786,58

0,00

JJ27.4U,1O
1.327.481,10
1.327.4"'80
1.214.959,89
1.214.959,89

0,00

0,00
112.na,9,1

0,00

7.625,OS
0,00

lOl1
3.554.'34,51
3.554.534,51
3.431.473,93
3••m.473,93

0,00
0,00
0,00

123.060,58
0,00
0.00
0,00
0,00
0,00

--0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0.00

3.3I3.Ul,65
3.313.Ul,65
3.383.UI,65
2.862.221,33
2.862.221,33

0,00
,0,00

521.660,32

0,00
0,00
0,00

0,00

5.181.598,75101 AL DAS RECEITAS PREVIDENClAlUAS (Dl) - (I + D) 4.391.283,89 6.931.416,16

Df.SPEMS

0,00 251.333.S7 -
240.101,97

10.'31,60
0,00 4.72&.'49,59

4.728.549,59
0,00
0,00

0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 000 '
0,00 4.979.883,16

%009 %010

0,00 4.979.883,16• RPPS (EXCETO IN1'R.A-ORCAMENTARIAS) (IV)DESPESAS PRB
ADMJNJSTRAÇÃo

Dapcsa CcmD.ta
DeIpaa do Capital

PREVlDOOA
l'IaoI1 CivD
PaaoIl MiliIIr
0uIra DeIpaa PmidcnciWI

eomp..lÇlo~ do RPPS]IIn o RGPS
DcmaiI DcIpous PmidcDcimu

DESPESAS PREVIDENCIÁIUAS· RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁlUAS) (V)
ADMINISmAÇÃO

DoIpoIu Ccma!oI
DcsOCIII ele CIIIiIII

TOTAL DAS DESPtiSAS PREVIDENC

2011

5.52&.73O,5?1
295.677,~1
284.&50,65

10.&26,37.
,.233.053,5'1
5.233.053,5'

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00\
0,00
0,00
0,!l0

5.521.730 571••(1V+Vl

RESULTADO PBEVIDENciÁRIO IVID" 011- vn
,nv .PARA 1009 2010 1011
nv

TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS 0,00 0,00 0,00
PIaDo FiDancciro 0,00 0,00 0,00

Rccunoa pn Cobertura do Jnaufkibciaa FiDaacciru
lloeurIoa para FonuçIo do R.aerva
Outroa Aparta para o RPPS

PJano~ 0,00 0,00 0,00
RccunoI lIGa Cobertura de D6ficlt F"UIIIICCiro
IlccunoIpara Cobertura do ~t AIuari&1
1'\0•••••• ."RPPl:

7

~=~~~~A~~~~~s~[)()="-:;RPPS~------------+------?i:1---?'::::~11---?:iôO~
r••te: RREO ~ Wmatn 2011 tr
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T••••• 6.1- PROJEÇÃO ATUARIA L DO REGIME PRÓPRIO DE PREvmtNCIA DOS SERVIDORES

PREFEIlURA MUNICIPAL DE DAYEUX
LEI DE OIRETJUZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
PIlOJBÇÀQ ATUARIAL 00 REGIME PRÓPlUO DB PRBVID!NcIA DOS SERVJOORES

2013

AMF-Dem . VI f1..RF. art.4° ~ 2' inciso IV atfnea '"a") RSIOO
•
Resultado

,,-

Receita Despesas Saldo Financeiro do
ElRIcIo PravldenclbIaa (8) PmldtnclAriaa Prevklencltrto ( Exerclclo (d)

(b) c)ll (a) +(b) • (eI tItI'ddo ardIrtor) +( ti

2012 11.899.167.23 RS 3.834.990 85 Ri 7.764.17658 7.784.178 58
2013 15.088.918.73 RS 4.448.808.38 RS 10.840.11235 18.404.288 93
2014 RI 19.077.815.18 RI 6.172.399.17 RS 13.905.218.01 RS 31309.504 94
2015 RI 23.844.653.53 RI 5.965.791.14 RI 17.878.882.39 RI 49.988.367 33
2018 RI 28.815.124.29 Ft 8.894.871.33 RS 21.820.252.Q8 RS 71.808.620 29
2017 RS 34.798.522 51 R 8.048.220.89 RS 28.750.301.82 RI 88.568.921.80
2018 RS 41.550.648 64 RS 9.338.414.80 R 32.212.232.04 RS 130.771.153.95
2018 RS 48.480.848 41 RS 10.520.280 93 R 37.980.387.48 RI 188.731.641.43
2020 RI 53.901.950.26 R 12.079.817.24 R$ 41.822.333.01 RS 210.553.874.44
2021 RI 80.385.867.79 R 13.753.208.35 RI 48.812.458.44 RS 257.188.333.88
2022 R 87.438.806.84 RS 15.748.91466 R 51.881.692.19 RS 308.854.026.07
2023 R 74.788.550.38 R 18.133.950.65 R 56.654.599.71 365.508.625.77
2024 RI 82.807.895 22 R 20.781.892.52 R 81.846.102.70 427.354.728.48
2026 R 89.427.518.24 R 23.580.822 08 R 85.846.894.18 483.201.822.88
2028 R 98.448.068.33 RS 28.872.283.84 R 71.573.n2.89 684.775.395.36
2027 RS 108.~1.700 ee R 3O.238.S5503 RI 78.203.145.93 RS 842.878.541.28
2028 • 119.093.772 28 R 33.882.014.77 R 85.211.767.51 728.180.298.78
2028 • 130.328.494.51 RI 38.325.079.55 R 82.003.414 98 820.193.713.75
2030 RS 140.351.058 48 RS 43.422.472.05 RS 98.928.588 44 RS 817.122.300.18
2031 RI 153.418.802.82 RI 47.859.884.11 RI 105.558.938.51 RI 1.022.881.238.70
2032 RS 187.590.077.41 RS 52.959.012.11 RS 114.831.065 30 RI 1.137.312.304.00
2033 RI 180.3S8.857.82 RS 58.5S8.987.75 RS 121.797.889.87 RS 1.259.110.193 87
2034 RI 195.782.877.41 RS 84.109.591.08 RS 131.873.288.35 R 1.380.783.480.22
2035 RI 212.S69.328.79 RS 70.348.843 88 RS 142.220.685.10 R 1.533.004.185.32
2038 RS 230.783.382.41 RS 78.895.598 92 R 154.067.795.48 R 1.887.071.980.81
2037 250.641.894.29 RS 82.715.227.23 R 187.826.48708 1.854.898.427.87
2031 255.375.887 71 RS 89.317.474.32 RS 188.058.41339 2.020.858.841.28

<'? 2039 R$ 274.880.497.88 R 98.575.300 05 RS 178.305.19791 RS 2.199.282.03917
2040 RI 2904.223.78847 R 104.145.344 82 R 190.078.441 85 RS 2.389.340.481 02
2041 RS 317.218.887 60 R 111.833.884.54 R 205.285.302.98 RS 2.594.825.783 88
2042 RS 341.494.28081 120.459.333 50 RS 221.034.927 31 RS 2.815.660.711 29
2043 RS 358.008.957 78 128.552.371.52 RS 227.458.588.26 RI 3.043.117.297.55

1· ProjegJo.tunI elaborada em ~12 • otIcIaImente envladl para o lIn/aMdo daPrMJêncIa SocIII·
MPS.
2· EIIt tIemonItaIIo utIza li aeguiItN hlpdtNe$: massa de ~ trIfIMaI de RI 1.707.885,82; tua
di C'INdnMIo tNIdas ~ de 3,00180 ano: Idade mddIados atuais at/vo$de 45 8110I; tara de .lI
~ mIdIa de 6.5S1 ao ano; taxa de CI85CimeJJtoteal doJ ben6lfcloa de 01 ao anoJ; , /tJ1OI teaI de 6,001 1
ao_ -
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AMF/I' ••• ,- DEMOHSTRAnYO VlI- ESTIMAnY A E COMPENSAÇÃO DA RENiJNCIA DE RECEITA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENúNCIA DE RECEITA

2013

~UTO MODALIDADE SETORESI PROGRAMASI
BENEFICIÁR10

as 100

Fonte:

RENUNCIA DE RECEITA
t--~--,r-PRE~VI~S~T:.;Ar--~--f COMPENSAÇÃO

2013 2014

TOTAL

JOS ~NIOR DE SOUZA
P~U~NSTm.lClONAl

00/1'•••• -DEMONSTRAnvo VlII- MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAVlUX
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO .

2013

" ~

EVENTOS Valor Previsto pan 2013

JO~RDE SOUZA
PRPifrro CONSTITUCIONAL
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~ )REFEITURA MUNICIPAL DE BAVEUX
•••. ~~' ,. . )ROJETO DE lEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS

••• UX)RIORIDADES E METAS PARA 2013
PRó)tto.s>i~N~~~;"; ~;1~,,:~:~hi~"i~~,~i{,<,~\/-jj'_;;S-"i~Ç)t~1~J!.'J.i';,;;:{'2~~~·~~.~~~.~\~~(;j·'~~~DXpt11kMd~'.;

100%
REFORMA E AMPLIAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL 1 100%
REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO 2 100""
IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL DO MUNiCíPIO 1 100""
AQUISIÇÃO DE VEíCULO PARA FISCALIZAÇÃO 2 100%

IMPLANTAÇÃO DO PROG. DE MODERNIZAÇÃO E ATUALIZAÇÃO TRIBUTARIA E ADMINISTRATIVA 1 100"

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PARA FISCALIZAÇÃO 1 100""
EXPANSÃO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 1 100%
IMPLANTAÇÃO DE COZINHAS COMUNITÁRIAS E BANCO DE ALIMENTOS 1 100""
REESTRUTURAÇÃO E REAPALHERAMENTO DA GUARDA MUNICIPAL 1 100%
CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OLJ AMPLIAÇÃO DE UNIDADES SOCIAIS 1 100""
AQUISIÇAO DE IMOVEIS PARA UNIDADES DE SAUDE 1 100%
CONSTRUÇÃO REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO DE UNIDADES BASICAS DE SAUDE 1 100""
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA AS UNIDADES DE SAUDE 1 100""
AQUISIÇÃO DE UNIDADES MOVEIS PARA REDE MUNICIPAL DE SAUDE 1 100""
INFORMATIZAÇÃO DA REDE DE SERViÇOS, ASSISTENCIA DE SAUDE, VIGILANClA SANITÁRIA 1 100%

IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE CURSO DE CAPACITAÇÃO E FORMAÇÃO NA GASTRONOMIA 1 100"-'

ADAPTAÇÃO DE SALAS PARA LABORATÓRIO DE INFORMÁTICA NAS ESCOLAS 1 100%
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PARA O LABORATÓRIO DE INFORMÁTICA 10 100""
RECUPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE UNIDADES ESCOLARES 5 100""
CONSTRUÇÃO E/OU AMPLIAÇÃO DE UNIDADES ESCOLARES 2 100%
AQUISIÇÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR 2 100%
AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA CONSULTA E APARELHOS DE CORREÇÃO 5 100""
IMPLANTAÇÃO DO CONSELHO DO IDOSO 1 100""
REVITALlZAR E TOMBAR PREDlOS HISTORICOS 100""
CONSTRUIR TRAPICHES E QUIOSQUES PARA EXPLORAÇÃO TURISTICAS 4 100""
IMPLANTAR O PROJETO CORREDOR TURISTICO CULTURAL DO BAIRRO DO BARALHO 1 100%
ELABORAÇÃO DE PROJETOS URBANISTICOS, ARQUITETÔNICOS E DE INFRA- ESTRUTURA 1 100""
CONSTRUÇÃO E/OU RECUPERAÇÃO DE ABRIGOS DE PASSAGENS DE TRANSPORTE COLETIVO 1 100%
DESAPROPRIAÇAO DE TERRENOS E/ OU IMOVEIS P/ ADAP. OU IMPLANTAÇÃO 1 100%
CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE BUEIROS, PONTILHOES E PASSARELAS 1 100""
CONSTRUÇÃO E/OU REFORMA DE LOGRADOUROS E AREAS DE LAZER 1 100""
PAVIMENTAÇÃO ETERRAPLANAGEM DO SISTEMA VIÁRIO MUNICIPAL 1 100%
CONSTRUÇÃO, REFORMA OU AMPLIAÇÃO DO MERCADO E FEIRAS LIVRES 1 100""
CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E/OU REFORMA DE CEMITÉRIO PÚBLICO 1 100%
AQUISIÇÃO E 10U DESAPROPRIAÇÃO DE IMÓVEIS 1 100%
REFORMA, AMPLIAÇÃO E CONCLUSÃO DO ESTÁDIO LOURIVAL CAETANO 1 100%
CONSTRUÇÃO EIOU REFORMA DE PREDIOS PUBLlCOS MUNICIPAIS 1 100"'<'
CONSTRUÇÃO HABITAÇÕES POPULARES 1 100""
RECONSTRUÇÃO, RESTAURAÇÃO EIOU RECUPERAÇÃO DE HABITAÇÕES POPULARES 1 100"'<'
SUBISIDIO E AQUISIÇÃO DE HABITAÇÃO POPULARES 1 100""
CONSTRUÇAO E AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO 1 100"'<'
CONSTRUÇÃO DE CANAIS PARA DISCIPLlNAMENTO DE CORREGOS 1 100"'<'

INCENTIVO A ESTUDOS, PESQUISAS E A ELABORAÇÃO DE PROJETOS VOLTADOS AO MEIO AMBIENTE 1 100"'<'

IMPLANTAÇÃO DA CAMPANHADE REVITALlZAÇÃO E PRESERVAÇÃO DO MANGUE 1 100%
CONSTRUÇÃO DE REDE COLETORA E LANÇAMENTO DE AGUAS PLUVIAIS - OGU 1 100""
IMPLANTAÇÃO DE GRAMADO NOS CAMPOS DE PELADAS DO MUNiCíPIO 1 100""
CONSTRUÇÃO DE ABRIGOS DE PASSAGENS COM LIXEIRAS NOS PONTOS DE ÔNIBUS 1 100""
AQUISIÇÃO DE VArCULO (ONIBUS) PARA ACOMPANHAR OS COTEJOS FÚNEBRES 1 1000,<,

J



Diário Oficial - EDIÇÃO EXTRA - 06 de Julho de 2012

PLANTIO DE ÁRVORES NOS lOGRADOUROS PÚBLICOS NA CIDADE 1
CRIAÇÃO DE UM CENTRO DE DESINTOXICAÇÃO DE DEPENDENTES QUíMICOS COM HABILITAÇÃO 1 100",(,
ATRAVÉS DE CURSOS PROFISSIONALlZANTES
CONSTRUÇÃO DE INFRAESTRUTURA COM WC NOS PONTOS DE TÁXI DO MUNiCíPIO 1 100%
AQUISIÇÃO DE VEfcULOS PARA UM E EQUIPAMENTOS PARA UM CENTRO DE FORMAÇÃO DE
CONDUTORES PARA PESSOAS COMPROVADAMENTE CARENTES PARA HABILITAÇÃO SOCIAL: A) 1 100%
VEíCULO BI MOTO
AQUISIÇÃO DE UM VEfcULO PARA LOCOMOÇÃO DE PESSOAS CARENTES, QUE ESTEJAM NECESSITANDO 100%
DE TRATAMENTO DE HOMODIÁLlSE, CANCER, ETC .• 1
CONCLUSÃO DA LADEIRA DO AEROPORTO 1 100%
CONSTRUÇÃO E IMPLANTAÇÃO DO TEATRO MUNICIPAL OU CENTRO CULTURAL 1 .100",(,
IMPLANTAÇÃO DE CAMPANHA EDUCACIONAL NO COMBATE A VIOLtNCIA, VULNERABILlDADE SOCIAL E 100%
VIOltNCIA NO TRÂNSITO, NAS ESCOLAS E NAS RUAS 1
REFORMA DO MERCADO PÚBLICO SEVERINA FREIRE DE MElO (NINÁ CAETANO) 1 100",(,
CONSTRUÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE UMA UNIDADE ESCOLAR PROFISSIONALlZANTE 1 100",(,
CONSTRUÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE UMA ESCOLA OLfMPICA DE ENSINO FUNDAMENTAL 1 100%

.tt1líttA.'ô~~;\:~!~lilj~~mj;~ts~~lf~5~'~;{}f~~t&f{~~~'· .J~IIiI\P~\;~U.";
% 100

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS % 100
ATUALIZAÇÃO DO CADASTRAMENTO IMOBILIÁRIO DO MUNIC(PIO % 100
ELABORAÇAO E ACOMPANHAMENTO DO PPA, LDO E LOA % 100
CONTRIBUIÇÃO PARA O PASEP % 100
MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREEITO % 100
MANUTENÇÃO DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICíPIO % 100
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DO PLANEJAMENTO, CltNCIA E TECNOLOGIA % 100
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA % 100
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL % 100
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA SEGURANÇA E PROTEÇÃO SOCIAL % 100
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE GESTÃO E CONTROLE INTERNO % 100
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA MULHER % 100
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA FAZENDA % 100
MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DA MULHER % 100
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ARTICULAÇÃO pOlfTICA - % 100
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO % 100
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE % 100
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DO ESPORTE CULTURA E lAZER % 100
MANUTENÇÃO DOS CEMITÉRIOS % 100
MANUTENÇÃO DO CONSELHO DO PROCON MUNICIPAL % 100
MANUTENÇÃO DO PROCON MUNICIPAL % 100
MANUTENÇÃO DA AUDITORIA E CONTROLE INTERNO % 100
MANUTENÇÃO E MODERNIZAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO % 100
MODERNIZAÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS % 100
MANUTENÇÃO DO GEOPROCESSAMENTO E ATUALIZAÇÃO CARTOGRÁFICA % 100
CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO DOS AGENTES FISCAIS % 100
CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS % 100
DIVULGAÇÃO DAS AÇÕES DO GOVERNO % 100 .
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO IPAN % 100
PROMOÇÃO E INCENTIVO AO TURISMO DO MUNIC(PIO % 100
MANUTENÇÃO DA GUARDA MUNICIPAL % 100
MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTtNCIA SOCIAL % 100
MANUTENÇÃO DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA DO IDOSO % 100
ASSISTENCIA AOS PORTADORES DE DEFICltNCIA DO MUNIC(PIO % 100
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ERRADICAÇÃO DO TRABALHO INFANTIL % 100
MANUTENÇÃO 00 CONSELHO TUTELAR % 100
MANUTENÇÃO DO PROG. DE COMBATE AO ABUSO E EXPLORAÇÃO SEXUAL INFANTO JUVENIL % 100

11
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MANUTENÇÃO DO PROJOVEN ADOLESCENTE % 100
MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DO DIREITO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE % 100
DESENVOlVIMENTO DE POLíTICAS DE DIREITO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE % 100
MANUTENÇÃO DO RESTAURANTE POPULAR % 100
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA IGD % 100
MANUTENÇÃO DE SERViÇO FUNERAL A FAMILlA CARENTES % 100
MANUTENÇÃO DO CRAS - CASA DA FAMíLIA % 100
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA CHEQUE SOCIAL % 100
MANUTENÇÃO DO CENTRO DE ATENDIMENTO AS VITIMAS DA VIOLENCIA % 100
CONCESSÃO DE BENEFICIOS AOS SEGURADOS DO PODER LEGISLATIVO % 100
CONCESSÃO DE BENEFICIOS AOS SEGURADOS DO PODER EXECUTIVO % 100
MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE % 100
MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAUDE % 100
CAPACITAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS % 100
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA ATENÇÃO BÁSICA - PAB % 100

. AMPLIAÇÃO MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE SAUDE DA FAMILlA - PSF % 100
MANUTENÇÃO DO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL % 100
APOIAR A ATENÇÃO INTEGRAL À SAUDE MENTAL % 100
MANUTENÇÃO DA ASSISTENCIA FARMACEUTICA % 100
APOIAR OS PROGRAMAS DO SISTEMA ÚNICO DE SAUDE % 100
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAUDE BUCAL % 100
MANTER O FUNCIONAMENTO DA REDE MUNICIPAL DE SAUDE % 100
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA FARMACIA POPULAR DO BRASIL % 100
APOIO AS AÇÕES DSTS/ AIOS % 100
APOIO AS AÇÕES DE SAUDE E VIGILANCIA SANITÁRIA % 100
APOIO AS AÇÕES DE SAUDE' E VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA E AMBIENTAL % 100
MANTER A COlETA DE LIXO HOSPITALAR % 100
GERAÇÃO DE EMPREGO E RENDA % 100
TREINAMENTO E QUALIFICAÇÃO DE MAO-DE-OBRA NA ATIVIDADE PESQUEIRA % 100
MANUTENÇÃO DOS CONSELHOS SOCIAIS VINCULADOSA EDUCAÇÃO % 100
MANUTENÇÃO DE MERENDA ESCOLAR % 100
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL NO MUNiCíPIO % 100
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - ENSINO FUNDAMENTAL % 100
CAPACITAÇÃO DE PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO % 100
MANUTENÇÃO DO ENSINO MÉDIO - NORMAL % 100
MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL % 100
IDENTIFICAÇÃO E ATENDIMENTO AOS PROBLEMAS VISUAIS EM ALUNOS DO MUNiCíPIO % 100
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS % 100
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO ESPECIAL % 100
PROMOÇÃO E AMPLIAÇÃO DAS ATIVIDADES ARTíSTICAS, CULTURAIS E ESPORTIVAS % 100
MANUTENÇÃO DA BANDA MACIAL E DO CORAL DE MUSICA % 100
RECUPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE VIAS PUBLICAS % 100
RECUPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE AREASDE LAZER % 100
MANUTENÇÃO DE MERCADOS E FEIRAS LIVRES % 100
MANUTENÇÃO DO SERViÇO DE LIMPEZA URBANA % 100
MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO % 100
MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE % 100
MANUTENÇÃO DA L1MPEZADOS MANGUEZAIS E RIOS· % 100
IMPLANTAÇÃO DA CAMPANHA ACONDICIONAMENTO CORRETO DO LIXO

,
% 100

PROMOÇÃO E/OU PARTICIPAÇÃO EM EVENTOS TURíSTICOS, COMERCIO E/OU INDUSTRIAL· % 100
APOIO AOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAUDE % 100
MANUTENÇÃO DOS ENCARGOS PREVIDENCIARIOS % 100

:~ ~NIOR DE SOUZA
P F P CONSTITUCIONAL


